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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2019, DO CONSELHO
DA FACULDADE DE ENGENHARIA MECÂNICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA.

Aos onze dias do mês de fevereiro do ano dois mil e dezenove, às oito horas e
trinta minutos, na sala de Reuniões da FEMEC (Sala 1M313), Campus Santa
Mônica, nesta cidade, teve início a Primeira Reunião Extraordinária do Conselho
da Faculdade de Engenharia Mecânica, ano 2019, sob a Presidência da Diretora,
nomeada através da Portaria R 903 de 02 de maio de 2017, Professora Elaine
Gomes Assis, estando presentes os Srs. Conselheiros previamente convocados e
em número regimental, conforme assinatura na lista de presença. A Presidente
do Conselho, Profª. Elaine Gomes Assis, iniciou a sessão contando com a
presença dos seguintes Conselheiros:  Alexandre Zuquete Guarato,  Ana Marta
de Souza, Douglas Bezerra de Araújo, Elias Bitencourt Teodoro, Gilmar
Guimarães, João Marcelo Vedovoto, Luciano José Arantes, Roberto de Souza
Martins, Solidônio Rodrigues de Carvalho, Valério Luiz Borges, Vera Lúcia
Donizeti de Sousa Franco, Volodymyr Ponomarov, Bruna Vieira, Guênia Mara
Vieira Ladeira, Jefferson Dobes, Jonas Profeta   Borges e Geisa Arruda Zuffi
(representante discente do Programa de Pós-Graduação em Engenharia
Mecânica). Ausência Justificada: Aldemir Aparecido Cavalini Júnior, Daniel Dall
´Onder dos Santos, Enio Pedone Bandarra Filho, José Antônio Ferreira Borges, 
Hiago Fernandes Oliveira Pereira (representante discente do Curso de Graduação
em Engenharia Mecânica), Adriedson Augusto  Lima (Representante discente do
curso de Engenharia Mecatrônica)  e Lucas Lutffalla Estevam (representante
discente do Curso de Graduação em Engenharia Aeronáutica. O conselheiro
Marcelo Braga dos Santos participou da reunião apenas como ouvinte,
justificando que estava em férias. A Presidente da sessão, Profª Elaine Gomes
inicialmente agradeceu aos conselheiros pela presença desejando a todos um
bom ano novo; agradeceu em especial o esforço de todos para a reunião
extraordinária com o objetivo de agilizar a análise dos projetos de pesquisa. A
seguir, passou-se ao cumprimento da pauta.  Tema 1)   Processo
23117.089645/2018-17 - Projeto de Extensão (prestação de
serviços) FEMEC 01/19  - " Simulação da Degradação por Correção -
Abrasão em Chapas Estruturais de Vagões - empresa  Greenbrier Maxion -
Equipamentos e Serviços Ferroviários. Relator: Prof. Solidônio Rodrigues de
Carvalho. O relator fez a leitura de seu relato emitindo o seguinte parecer: “Por
meio da análise da documentação apresentada, sou de parecer favorável à
execução da proposta de prestação de serviços à empresa Greenbrier Maxion –
Equipamentos e Serviços Ferroviários, visto a conformidade da mesma com a
Resolução No8/2017 do Conselho Diretor, salvo melhor juízo deste conselho”
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Parecer aprovado por unanimidade. Tema 2) Processo 23117.092399/2018-72
- Projeto de Pesquisa FEMEC 01/19 – “Análise numérico-computacional de
interação fluido-estrutura em tubulação com válvula borboleta – Empresa
Petrobrás. Relator: Prof. Enio Pedone Bandarra Filho. Devido a ausência
justificada do relator, a leitura do parecer foi realizada pela Presidente da
sessão, Profª Elaine Gomes Assis, conforme segue: “Considerando a relevância
científica desse projeto e o Parecer N°5/2019/FEMEC da comissão constituída
através da Portaria 4 DIRFEMEC, sou de parecer FAVORÁVEL à caracterização da
proposta de projeto intitulada “Análise numérico-computacional de interação
fluido-estrutura em tubulação com válvula borboleta”como projeto de pesquisa ,
salvo melhor juízo desse conselho”. Parecer aprovado pela maioria e uma
abstenção. Tema 3) Processo  23117.000051/2019-48 - Projeto de
Infraestrutura FEMEC 01/19 - "Aquisição de equipamentos para expansão
da capacidade de processamento paralelo do Laboratório de Mecânica dos
Fluidos da FEMEC-UFU". Relator:  Prof. Luciano José Arantes. O relator fez a
leitura de seu relato, emitindo o seguinte parecer: “Considerando a relevância e
importância institucional desse projeto e baseando-se no Parecer
N°4/2019/FEMEC da comissão nomeada pela Portaria SEI DIRFEMEC nº 5/2019
de 22 de janeiro de 2019, sou de parecer favorável a aprovação do Projeto de
Infraestrutura FEMEC 01/19 - "Aquisição de equipamentos para expansão da
capacidade de processamento paralelo do Laboratório de Mecânica dos Fluidos
da FEMEC-UFU" pelo Conselho da FEMEC, salvo melhor juízo deste Conselho”.
Parecer aprovado por unanimidade . Tema 4) Processo 23117.005968/2019-
39 - Projeto de Pesquisa FEMEC 02/19 – “Projeto de Pesquisa FEMEC
02/19 - Avaliação Teórica/Experimental do uso de novos Fluidos
refrigerantes em sistemas de refrigeração" - Empresa The Chemours
Company. Relator: Prof. Aldemir Aparecido Cavalini Júnior. Devido a ausência
justificado do relator, a leitura do parecer foi realizada pelo conselheiro João
Marcelo Vedovoto, conforme segue: “Considerando a proximidade entre as
atividades desenvolvidas pela empresa e as pesquisas realizadas na Faculdade
de Engenharia Mecânica, além da importância de ações que aproximam
empresas e universidades, sou favorável a realização deste projeto de pesquisa
entre a empresa The Chemours Company, a Universidade Federal de Uberlândia
e a Fundação de Apoio Universitário”. Parecer aprovado por unanimidade. Tema
5 ) Processo 23117.000884/2019-17 - Afastamento parcial da servidora
Leandra Paulista de Carvalho para Pós-Graduação. Relatora: Profª Ana Marta
de Souza. A relatora fez a leitura de seu relato destacando que a requerente
solicita afastamento parcial com redução da carga horária em 50% (cinquenta
por cento) durante o período de dois anos a partir de 12/02/2019 até
31/01/2021  para participação em Programa de Pós-Graduação. A seguir, emitiu
o  seguinte parecer: “1. Considerando que a solicitação da requerente está de
acordo com Resolução SEI n. 3/2018 da Faculdade de Engenharia Mecânica; 2.
Considerando a concordância a anuência da chefia imediata com o afastamento
parcial da requerente; Sou de parecer favorável ao afastamento parcial da
requerente, salvo melhor juízo deste conselho. À consideração superior”. Em
discussão, a conselheira Vera Lúcia Donizeti de Sousa Franco questionou a
ausência do projeto de pesquisa no processo. A relatora Profª Ana Marta disse
que em seu entendimento não seria necessário o documento nesse momento,
uma vez que a requerente anexou o programa do curso e ainda não tem
orientador definido; disse ainda que em seu ponto de vista, a norma vigente da
FEMEC é voltada para o afastamento docente. A seguir, após discussão e
esclarecimentos da matéria, ficou definido que a requerente deverá apresentar a
cada seis meses o relatório de suas atividades e após um ano, anexar ao
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processo o projeto de pesquisa. Na sequência, o parecer da relatora foi
aprovado por unanimidade. A Presidente da sessão, Profª Elaine Gomes Assis
ponderou sobre a necessidade de rever as normas de afastamento, para
contemplar de forma clara o afastamento para pós-graduação dos servidores
técnicos administrativos. Tema 6) Composição da Comissão Eleitoral para
realização de Consultas referente ao Processo Eleitoral para o provimento
dos cargos de Coordenadores de Cursos de Graduação, membros de
Colegiados de Cursos de Graduação e Pós-Graduação, Coordenadores de
Núcleos, Representantes Docentes e Técnicos Administrativos (biênio 2019-
2021. A Presidente da sessão lembrou a vigência dos mandatos dos
Coordenadores de Cursos de Graduação, Membros dos Colegiados,
Coordenadores de Núcleos e Representantes Docentes e Técnicos
Administrativos no Conselho da FEMEC em 30 de abril de 2019. A seguir
Informou ainda que há necessidade de indicar nomes para compor a comissão
eleitoral para elaborar as normas e promover as consultas indicadas. Ficou
definido que a Comissão Eleitoral será composta por dois docentes, um técnico
administrativo e um representante discente. Foram indicados os seguintes
nomes para a composição da Comissão: Professores: Tobias Souza Morais,
Thiago Augusto Machado Guimarães, Pedro Augusto Queiroz de Assis e
Volodymyr Ponomarev; Técnico Administrativo: Gualter Aurélio Alves de Sousa e
a discente Geisa Arruda Zuffi. Para a presidência da Comissão, a Diretora da
FEMEC consultará os professores Tobias Souza Morais e Thiago Augusto
Machado Guimarães para definição; um professor ficará como membro suplente.
Nada mais havendo a tratar, a Presidente do Conselho encerrou a sessão às
nove horas e quarenta minutos, agradecendo a presença dos conselheiros. Esta
ata foi redigida por mim,  Angela Martins Guerra Lourenço que, na qualidade de
secretária da FEMEC, assinarei, com os demais conselheiros, caso seja
aprovada. Uberlândia, 11 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Roberto de Souza Martins,
Conselheiro(a), em 25/02/2019, às 10:09, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Gomes Assis, Presidente,
em 25/02/2019, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Bezerra de Araujo,
Conselheiro(a), em 25/02/2019, às 10:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Solidonio Rodrigues de Carvalho,
Conselheiro(a), em 25/02/2019, às 10:35, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Zuquete Guarato,
Conselheiro(a), em 25/02/2019, às 10:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Braga dos Santos,
Conselheiro(a), em 25/02/2019, às 11:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
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outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Dobes, Conselheiro(a),
em 25/02/2019, às 13:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elias Bitencourt Teodoro,
Conselheiro(a), em 25/02/2019, às 14:00, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Profeta Borges,
Conselheiro(a), em 25/02/2019, às 14:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Guenia Mara Vieira Ladeira,
Conselheiro(a), em 25/02/2019, às 14:55, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Vieira, Conselheiro(a), em
25/02/2019, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Volodymyr Ponomarov,
Conselheiro(a), em 25/02/2019, às 15:17, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciano José Arantes,
Conselheiro(a), em 25/02/2019, às 16:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Valério Luiz Borges,
Conselheiro(a), em 26/02/2019, às 16:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Antonio Ferreira Borges,
Presidente, em 28/02/2019, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1043229 e o código CRC 4BCC0A82.

Referência: Processo nº 23117.013070/2019-34 SEI nº 1043229
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